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Na abertura de ”Ideias para adiar o fim do mundo”, Ailton Krenak alerta que, se antes eram os povos indígenas, caiçaras e quilombolas ameaçados de ruptura ou da extinção dos sentidos das suas vidas, hoje estamos todos diante da iminência do planeta não suportar a nossa demanda.
RESUMO
Este estudo tem como objetivo abordar um tema de grande relevância atual: os desastres naturais provocados pela exploração desenfreada de recursos naturais, principalmente os desencadeados pelas empresas privadas, como no caso da Braskem em Maceió/AL. Analisa a ausência de fiscalização efetiva e a falta de responsabilização das empresas, bem como as lacunas na legislação brasileira que permitem a ocorrência de tais catástrofes. Este estudo é caracterizado pela abordagem qualitativa, um estudo de caso. Nos utilizamos da revisão bibliográfica e documental como método de levantamento de dados, englobando revistas, artigos de jornais de longo alcance e estudos científicos, com o objetivo de analisar questões sobre a temática apresentada. Como conclusão, vemos que as críticas à Braskem em relação à tragédia de Maceió são muitas, envolvendo tanto a conduta da empresa quanto às falhas no processo de reparação. O que chama mais atenção é a questão do conhecimento prévio dos riscos e a falta de ação diante deles. Investigações e relatórios mostram que a empresa manipulou informações em documentos públicos e deixou de divulgar dados importantes, o que demonstra um grande descaso com a segurança das pessoas, evidenciando também a passividade dos órgãos fiscalizadores e regulamentadores. Nesse contexto, o serviço social surge como uma profissão mediadora, ao mesmo tempo que temos a visão crítica de mundo que nos faz entender a culpa do sistema capitalista nessa questão, ainda estamos inseridos nesse mesmo sistema econômico. Para além das ações técnicas de fiscalizar, encaminhar e registrar, é preciso ter a formação teórica como Assistente Social e entender nossa posição ao defender os direitos socioambientais das comunidades atingidas.
Palavras-chave: Impacto Ambiental, Mineradora, Serviço Social.

ABSTRACT
This study aims to address a topic of great current relevance: natural disasters caused by the uncontrolled exploitation of natural resources, especially those triggered by private companies, as in the case of Braskem in Maceió/AL. It analyzes the absence of effective oversight and the lack of accountability of companies, as well as the gaps in Brazilian legislation that allow such catastrophes to occur. This study is characterized by a qualitative approach, as a case study. We used bibliographic and documentary review as a method for collecting data, encompassing magazines, long-range newspaper articles, and scientific studies, with the objective of analyzing issues related to the presented theme. In conclusion, we see that the criticisms of Braskem regarding the tragedy in Maceió are numerous, involving both the company's conduct and the flaws in the repair process. What stands out the most is the issue of prior knowledge of risks and the lack of action in response to them. Investigations and reports show that the company manipulated information in public documents and failed to disclose important data, demonstrating a significant disregard for people's safety and also highlighting the passivity of regulatory and oversight bodies. In this context, social service emerges as a mediating profession. While we have a critical worldview that helps us understand the blame of the capitalist system in this issue, we are still part of the same economic system. Beyond the technical actions of supervising, referring, and recording, it is necessary to have theoretical training as a Social Worker and understand our position when defending the socio-environmental rights of affected communities.
Keywords: Environmental Impact, Mining Company, Social Service.
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INTRODUÇÃO
No Brasil, desastres como o rompimento de barragens e vazamentos de óleo ocorrem com frequência e com curtos intervalos entre um e outro. Esses episódios têm mostrado os graves impactos socioambientais provocados pelas atividades desenfreadas do setor privado, gerando prejuízos econômicos, sociais e ambientais muitas vezes irreversíveis. Esses eventos são influenciados por ações humanas, um modelo econômico centrado no lucro, onde o meio ambiente e a sustentabilidade são frequentemente negligenciados, o foco permanece no crescimento financeiro, sem consideração adequada pelos impactos sobre o ecossistema e as comunidades locais.
Este estudo tem como objetivo abordar um tema de grande relevância atual: os desastres naturais provocados pela exploração desenfreada de recursos naturais, principalmente os desencadeados pelas empresas privadas. Analisa a ausência de fiscalização efetiva e a falta de responsabilização das empresas, bem como as lacunas na legislação brasileira que permitem a ocorrência de tais catástrofes. A recorrência de desastres ambientais causados por corporações privadas no Brasil expõe a vulnerabilidade do sistema de cumprimento e monitoramento das normas ambientais.
A Braskem, uma empresa privada do setor petroquímico localizada na cidade de Maceió no estado do Alagoas, explorou intensivamente os minerais locais sem os devidos cuidados, resultando no afundamento do solo e afetando diretamente cinco bairros: Mutange, Bebedouro, Bom Parto, Farol e Pinheiro. Este evento impactou aproximadamente 14,5 mil residências e deixou 55 mil pessoas desalojadas, assim como diversos impactos gerais (G1,2023). 
Este trabalho está dividido em duas partes. Na primeira, irei tratar sobre a indústria extrativista, destacando sua importância para a sociedade, os impactos que ela causa e como esses efeitos se relacionam com o sistema capitalista em que estamos inseridos, incluindo suas contradições. Também abordarei os impactos dessa exploração tanto na população quanto no meio ambiente. Na segunda parte, irei focar especificamente nos impactos socioambientais provocados pela exploração descontrolada de sal gema, além de discutir as leis ambientais existentes no Brasil e avaliar sua eficácia.
[bookmark: _fu84n5fvhsuc]METODOLOGIA 
Este estudo é caracterizado pela abordagem qualitativa, método de investigação que busca compreender fenômenos complexos a partir da interpretação de dados não numéricos, como textos, imagens, entrevistas e observações, considerando contextos sociais e culturais, permitindo uma compreensão mais detalhada dos eventos estudados (Severino, 2007). 
Trata-se de um estudo de caso, uma estratégia de pesquisa que, ao investigar um fenômeno específico, permite uma investigação aprofundada que capta a complexidade dos eventos e contribui significativamente para a compreensão de diversos fenômenos, usando uma metodologia abrangente para coleta e análise de dados (Yin, 2001).
Nos utilizamos da revisão bibliográfica e documental como método de levantamento de dados, englobando revistas, artigos de jornais de longo alcance e estudos científicos, com o objetivo de analisar questões sobre a temática apresentada (Severino, 2007).
Nesse caso, uma das dificuldades no levantamento de dados foi a escassez de material teórico sobre a situação, como artigos ou livros. A maior parte das informações foi encontrada em notícias de jornais eletrônicos, as quais se mostraram também escassas, resultando em poucas fontes disponíveis., apesar de esse evento ser considerado por alguns como a maior tragédia urbana em curso no Brasil e no mundo.
O método de análise de dados será discursivo e histórico. Através desse método pudemos analisar criticamente as representações e os problemas sociais decorrentes da tragédia, rastreando sua evolução ao longo do tempo. Essa abordagem possibilitou a integração do contexto histórico e sociopolítico diretamente na análise, revelando as complexas relações de poder e as ideologias que permearam as ações da empresa, as respostas das autoridades e as narrativas construídas em torno do desastre (Silva et al., 2022).
[bookmark: _f4hgqvnxk1rd]CAPÍTULO I: O Capitalismo e seus Impactos Ambientais no Processo de Extrativismo
1.1 Indústria Extrativista 

Observa-se a cada ano, um aumento significativo e recorrente no número de desastres ambientais pelo mundo, causados tanto por ações humanas diretas e indiretamente quanto pelas consequências da atual crise climática resultante diretamente da ação humana. Uma análise realizada pela Organização das Nações Unidas (ONU), entre 2015 e 2023, revelou um aumento de 80% no número de pessoas impactadas, trazendo sérias consequências para o bem-estar físico, psicológico e social dessas pessoas (ONU, 2023).
Uma das causas apontadas é o processo de desenvolvimento econômico capitalista que cada vez mais vem se apropriando dos recursos naturais sem a devida preocupação com os possíveis impactos ambientais. O modo de vida capitalista gera nas pessoas a necessidade constante de consumo e para satisfazer tais necessidades, que estão para além das necessidades básicas, o ser humano transforma a natureza em apenas produtora de recursos sem levar em consideração o tempo de recuperação de tais recursos, que muitas vezes, são extraídos sem o devido cuidado. 
 Dentre os vários tipos de exploração da natureza, um deles é a extração de minérios das rochas e/ou solos, definida como extração, o processamento e o beneficiamento de minerais que acontecem em seu estado natural, sejam sólido, como carvão e outros minerais; líquido, como petróleo bruto; ou gasoso, como gás natural. A indústria mineradora classifica-se em três setores: primário, secundário e terciário. Dessa forma, o setor primário diz respeito à extração de minerais e recursos naturais diretamente do meio ambiente, focando no desenvolvimento de minas e na obtenção de recursos. O setor secundário refere-se ao processamento e refinamento dos minérios; enquanto o terciário abrange a utilização final dos produtos minerais que foram processados (FIA, 2022).
Desempenhando um papel fundamental na sociedade, ligado de forma direta à economia global e à vida social, os minérios são utilizados em diversos setores, como construção, energia, transporte e tecnologia. As grandes companhias desses setores atendem às demandas globais, fornecendo recursos essenciais para a infraestrutura e o consumo. 
Entre os principais países produtores, destaca-se Angola que é reconhecida por abrigar 36 dos 51 minerais mais cobiçados no mundo. O Canadá, por sua vez, se destaca como um importante fornecedor de fosfato e gás natural, ocupando a terceira posição como maior exportador mundial de madeira. A Ásia desempenha um papel fundamental no panorama global, da demanda mineral global, com a China fornecendo minerais essenciais usados em várias aplicações de alta tecnologia, sendo uma forte potência na indústria global; a Índia como produtor significativo de carvão, minério de ferro e bauxita[footnoteRef:1], fortalecendo suas indústrias de aço e alumínio; e a Austrália atuando significativamente na exportação de minerais, como minério de ferro e ouro, desempenhando um papel crucial no mercado mineral mundial (Geolnova, 2024). [1:  Matéria-prima para a produção do alumínio.] 

O Brasil se destaca como um dos principais produtores e exportador de minerais. De acordo com dados do Instituto Brasileiro de Mineração (IBRAM, 2018), a mineração representa 4% do Produto Interno Bruto (PIB) e contribui com 25% do saldo comercial brasileiro. Segundo o Ministério de Minas e Energia, foram exportados US$ 46,4 bilhões em 2017, com um superávit de US$ 23,4 bilhões. Além de estimular o trabalho na área,180 mil empregos diretos e mais 2,2 milhões de empregos. Segundo o IBRAM

O minério de ferro é um dos produtos que ajudam a alavancar esse desempenho. Ele sozinho representa 8,82% do total das exportações brasileiras, atrás apenas da soja. Outros minerais também projetam o país no Exterior. O Brasil se tornou a principal fonte de nióbio – importante para setores de alta tecnologia, como a área aeroespacial –, com mais de 90% da disponibilidade do planeta. Terceiro exportador global da grafita, o país tem potencial para assumir a dianteira no ranking desse produto nos próximos anos (IBRAM, 2018, p.1).

Nos anos seguintes, a arrecadação no setor de mineração brasileiro continuou a crescer. Em 2024, a Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM) teve um aumento de 8,6% em comparação ao ano anterior, resultando em um faturamento total de R$270,8 bilhões para o setor mineral (IBRAM, 2025).
Apesar de sua importância econômica, essa atividade também é capaz de produzir grandes impactos, além de recorrentes desastres, que resultam na destruição da fauna e da flora, perdas humanas e danos irreparáveis às comunidades locais. Um exemplo que se destaca pela grande dimensão dos impactos causados é o ocorrido na Romênia em 2000, quando, por um erro da empresa mineradora de produtos químicos Medatet SA, situada em Fălticeni, houve um derramamento de cerca de 100 mil toneladas de cianeto no rio Tisza, que passa pela Hungria e deságua no Danúbio, a aproximadamente 320 km do rio Danúbio, levando a uma previsão de 90% de mortalidade entre peixes, vegetação e outros organismos aquáticos. Ademais, resultou na utilização imprópria das águas do rio e causou diversos problemas de saúde para a comunidade local (Folha de São Paulo, 2000).
Outra situação ocorreu na província ocidental de Manisa, na Turquia em 2014, onde uma explosão em uma mina de carvão pertencente à empresa Soma Holdings Participações Ltda. levou à morte de mais de 300 pessoas. Explosões em minas de carvão são comuns na Turquia, principalmente no setor privado, que, em muitos casos, não respeita as normas de segurança (O Globo, 2014). 
Esses acontecimentos noticiados pelos jornais acima evidenciam falhas na segurança e estruturas dessas empresas nesse setor, reforçam a urgência de regulamentações mais rigorosas e a adoção de práticas sustentáveis na mineração.
No Brasil, eventos como rompimentos de barragens, vazamentos de óleo e a degradação de recursos naturais, são recorrentes e têm causado impactos socioambientais graves, e irreversíveis, muitas vezes relacionados a ações do setor privado, como as mineradoras. 
Em 2015, no município de Mariana em Minas Gerais, o derramamento de 60 milhões de metros cúbicos de rejeitos de minério de ferro, causado pelo colapso da Barragem de Fundão, administrada pela Samarco Mineração, controlada pelas empresas Vale e BHP Billiton, resultou na morte de 19 pessoas e no desaparecimento da cidade de Bento Rodrigues que foi engolida pela lama. Bento Rodrigues estava a uma distância de 8 km da barragem. Além disso, ocorreu a poluição de rios na área e nas regiões adjacentes, como toda a bacia do Rio Doce em MG, assim como a contaminação do solo e do mar, pois os rejeitos se estenderam até o Oceano Atlântico, sendo considerado uma das maiores tragédias ambientais do país (MPMG, 2020). 
Um exemplo adicional de grande escala, também no estado de Minas Gerais, foi o rompimento de outra barragem em 2019, a do Córrego do Feijão, controlada pela Vale S.A. (antiga Companhia Vale do Rio Doce - CVRD), no município de Brumadinho, resultando na morte de 272 pessoas. Com o vazamento de 12 milhões de metros cúbicos de rejeitos, que percorreu uma extensão de 30 km, 18 municípios de Minas Gerais foram afetados. Como resultado, além do impacto ambiental, mais de 600 mil pessoas tiveram o fornecimento de água interrompido em oito cidades que dependem do Rio Paraopeba, incluindo áreas da Região Metropolitana de Belo Horizonte. Como demonstrado, o intervalo entre desastres de grande porte não só é frequente, mas também ocorre em um curto espaço de tempo.
[bookmark: _o2mndvjd9xgs]
1.2 Industrialização, seus impactos ambientais. 

O capitalismo, sistema econômico em que os meios de produção e distribuição são de propriedade privada e com fins lucrativos, teve como fortalecimento e estabelecimento a mudança no modelo de produção vinda da Revolução Industrial, que trouxe características como a produção em massa e o uso de maquinário para a produção, no século XVIII, inicialmente na Europa, e posteriormente se expandiu mundialmente. Essa mudança trouxe algumas características importantes que servem de base para esse sistema, como a apropriação dos meios de produção; alienação do trabalho; transformação da força de trabalho em mercadoria; e a acumulação do capital, vinda do processo de produção, em que ocorre a extração da mais-valia, dividida em absoluta, na qual o trabalhador produz mais do que recebe, e relativa, caracterizada pela substituição da mão de obra humana pelo uso de máquinas.
Essa estrutura trouxe mudanças significativas na maneira como gerenciamos e nos relacionamos com os recursos naturais. Nesse sistema, em que o lucro se torna o pilar central, o bem-estar social fica em segundo plano diante do crescimento econômico, levando a uma ampliação constante das desigualdades entre classes, criadas por esse mesmo sistema e gerando diversas consequências negativas como a degradação ambiental, pauperismo, falta de acesso e esgotamento de recursos, cujo acesso e poder de escolha ocorre apenas a uma pequena parcela da sociedade. Essa limitação no acesso, retira do resto da população o direito de decisão sobre esses recursos, gerando efeitos que afetam de forma mais direta e significativa o modo de vida e a sobrevivência das classes subalternas.
Segundo Marx, o Homem, em sua interação com a natureza através do trabalho – compreendido como práxis humana –, modifica a natureza para atender às suas necessidades nesse processo e, simultaneamente, provoca mudanças em si próprio, transformando tanto sua natureza externa quanto interna. Ele descreve essa relação como um “metabolismo entre o homem e a natureza”, conceito também denominado metabolismo social, o qual representa uma relação intrínseca e sustentável, dado que a produção tinha como objetivo valores de uso, diferentemente da produção capitalista, focada no excedente e nos valores de troca (Marx apud Foster, 2005).
Essa relação, contudo, é diretamente influenciada pelo sistema capitalista, o que leva a uma ruptura – a chamada fissura metabólica – que ocorre a partir da alienação e separação dos recursos naturais, alterando o modo de vida humano e mudando o processo de apropriação da natureza, que passa a ocorrer de maneira descontrolada e destrutiva, gerando o que hoje se denomina “crise ambiental atual” (Araújo et al., 2011). 
A presente ruptura manifesta-se contemporaneamente na crise ambiental que vivenciamos, cujas consequências se fazem perceptíveis em nosso modo de vida, resultado da alienação, processo que se desenvolve tanto em um plano abstrato quanto concreto, exemplificado pela privação do acesso à terra e pela gestão de recursos, conforme se observa de maneira evidente na constante tentativa usurpação dos direitos dos povos originários, que lutam para manter essa relação intrínseca com a natureza. 
 Conforme afirma Grossi (2009, p. 35), "A questão ambiental visualizada na 'crise ecológica' é, portanto, a expressão da relação sociedade/natureza que vem destruindo as duas fontes de produção de riqueza: o trabalho e a natureza". O projeto de sociedade vinculado ao modo de produção capitalista (sobretudo em tempos de neoliberalismo), assim como a produção e reprodução da vida social é pautado em valores que resultaram no sucateamento da vida social e no fortalecimento das desigualdades, da individualização, precarização das políticas sociais.
	Bruce Albert e Davi Kopenawa Yanomami abordam essa questão de maneira excelente no livro "A Queda do Céu", apresentando a visão originária do povo Yanomami sobre os problemas ambientais e culturais enfrentados. O título do livro já é uma provocação e um alerta, simbolizando o colapso ambiental global, onde o "céu pode cair" caso a deterioração da natureza continue, destruindo todo um modo de vida. Um dos termos importantes utilizados no livro é "povo da mercadoria", que se refere a pessoas e grupos que enxergam a natureza apenas como fonte de lucro, desconsiderando a biodiversidade, a cultura e a relação das comunidades com a natureza em suas regiões, bem como o futuro das próximas gerações. Garimpeiros, madeireiros e grileiros são exemplos típicos desse grupo (Kopenawa; Albert, 2015).
O livro também destaca a importância de políticas públicas que protejam os territórios indígenas e promovam a conservação ambiental. É fundamental que haja uma maior conscientização e ação coletiva para enfrentar a crise ambiental e garantir um futuro sustentável para as próximas gerações. A mensagem central é clara: devemos aprender a viver em harmonia com a natureza, ou enfrentaremos consequências catastróficas.
Infelizmente, muitas vezes essas condutas e noções são apoiadas pelo próprio governo brasileiro, que tem a obrigação de preservar o meio ambiente. As políticas públicas frequentemente legitimam tais ações sob o pretexto de progresso econômico, ignorando os impactos negativos. Dessa forma, o governo assume um papel de omissão e conivência em relação aos crimes ambientais.
 Como formas de enfrentamento a atual crise civilizatória, observamos historicamente o surgimento de movimentos e linhas de pensamento, no Brasil destacam-se alguns movimentos, como a Comissão Pastoral da Terra (CPT), que surgiu em 1975 durante o período da ditadura militar, em resposta à dura exploração de trabalhadores e às constantes expulsões e tomadas de terra dessas pessoas. Defende a autonomia dos povos, valorizando a realidade específica de cada região do Brasil, e tem um papel importante na luta pelo direito ao meio ambiente, trabalhando na defesa dos direitos dos trabalhadores rurais e contra a exploração predatória da terra, incluindo a mineração. Outro movimento é o dos Atingidos por Barragens (MAB), que surge na década de 1980, como resposta às constantes agressões e impactos sofridos, principalmente nas implementações de hidrelétricas. Inicialmente, começou como uma organização local e regional, mas depois ganhou força e se tornou hoje movimento de luta nacional, lutando pelos direitos dos atingidos, com o objetivo de "organizar os atingidos por barragens (antes, durante ou depois da construção dos empreendimentos)" (MAB, 2025).
Um dos mais recentes porém de grande importância é o Movimento pela Soberania Popular na Mineração (MAM) atua na defesa dos direitos dos povos e comunidades que são impactados pela atividade mineradora no Brasil. Originado como reação ao aumento de conflitos e violações de direitos humanos relacionados à expansão da mineração, especialmente na Amazônia, o MAM começou a se organizar em 2012 no Pará. Sua missão é articular e fortalecer as comunidades diretamente afetadas por esses projetos — sejam indígenas, quilombolas, ribeirinhas, camponesas ou urbanas. O objetivo é dar voz a esses grupos, que muitas vezes enfrentam remoções forçadas, contaminação do meio ambiente (água e solo), desmatamento e a perda de seus modos de vida tradicionais. Além disso, luta pela soberania popular sobre os recursos minerais, defendendo que as decisões sobre a exploração, o destino e o uso desses recursos devem ser tomadas pelos próprios povos e pelo Estado brasileiro. Essas decisões precisam levar em conta o interesse coletivo, a proteção do meio ambiente e os direitos humanos, e não apenas os lucros do capital privado.
Outra corrente de pensamento relevante é o ecossocialismo proposto por Lowy (2013). Ele defende que a preservação da natureza e a igualdade social estão intrinsecamente ligadas, e que somente uma transformação radical e democrática pode assegurar um futuro sustentável. Adicionalmente, a perspectiva da “ecologia dos pobres”, concebida como uma ecologia que transcende as lógicas do mercado e do Estado, manifesta-se em uma abordagem mais radical e emerge da experiência intrínseca das populações marginalizadas em sua interação com o meio ambiente.
12
Contrariamente à relação de alienação imposta pelo sistema capitalista, essa ecologia se desenvolve no enfrentamento das lutas cotidianas pela sobrevivência, fomentando uma consciência voltada para a conservação dos recursos naturais. Nesse contexto, as lutas ambientais se articulam como um tensionamento do sistema capitalista, projetam a formulação de políticas ambientais com foco em soluções locais (Alier, 2007).


[bookmark: _leta7w4u37l0]CAPÍTULO II: Impactos ambientais causados por mineradoras no Brasil e as legislações vigentes: o caso Braskem
[bookmark: _7cm31adcnnxf]
2.1 A Legislação Sobre Impacto Ambiental

Definido pelo Conselho do Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), impacto ambiental pode ser:

Art. 1º - Para efeito desta Resolução, considera-se impacto ambiental qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetam: a saúde, a segurança e o bem-estar da população; as atividades sociais e econômicas; a biota; as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; a qualidade dos recursos ambientais.

 Um dos habituais impactos da mineração é o desmatamento das áreas onde a extração ocorre. A remoção da vegetação e do solo superficial leva à perda de fertilidade e aumento da erosão. Junto com a deposição inadequada de rejeitos, também causa contaminação do solo. 
Esses processos podem causar vários problemas, como o assoreamento de rios e fontes de água, que ocorre quando sedimentos se acumulam nos rios, dificultando o fluxo da água. Como resultado, há um aumento na probabilidade de enchentes, uma queda na qualidade da água usada para consumo e também um impacto negativo na fauna (Geolnova,2024). 
Assim como a arenização e desertificação de áreas, causadas também pela degradação do solo, ocorre a remoção da vegetação, que funciona como uma proteção natural para o solo, processo muito comum no tipo de mineração de superfície (lavra a céu aberto), usada na extração de minerais próximos da superfície (FPMIN, 2024).
Há também a poluição dos corpos d'água, devido à criação de lama e à dissolução de substâncias químicas, o que leva à contaminação e ao rebaixamento do lençol freático durante a extração do minério, ocasionando perda na qualidade e na quantidade da água. Além disso, a poluição atmosférica é agravada pelo uso de grandes máquinas, resultando na contaminação do solo e dos recursos hídricos, prejudicando a biodiversidade local. 
Um estudo global realizado pela Universidade de Economia e Negócios de Viena e da Universidade Clark, entre 2000 e 2019, indicou que a mineração industrial contribuiu diretamente para a perda de 3.464 quilômetros quadrados de florestas tropicais, sendo o Brasil um dos quatro países com maior índice de perda. Embora a mineração represente cerca de 1% do desmatamento no Brasil, o impacto indireto, que inclui a construção de estradas e outras infraestruturas relacionadas, também é significativo (Revista Veja, 2022).
No Brasil, a Lei responsável pela legislação ambiental é a Lei no 6.938 de 1981 dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, definindo princípios e objetivos voltados para a preservação, conservação e recuperação do meio ambiente. Além disso, estrutura um sistema que articula os órgãos ambientais nas esferas federal, estadual e municipal, promovendo a coordenação e execução de políticas públicas voltadas à proteção e gestão ambiental, por meio do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA). Em seu Art. 3º, a lei apresenta definições importantes, como:
I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas;
II - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das características do meio ambiente;
III - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente:
a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população;
b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas;
c) afetem desfavoravelmente a biota;
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente;
e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos;
IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental;
V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora (Brasil,1983).

Ela estabelece que o Conselho Nacional do Meio Ambiente é órgão fundamental na definição de diretrizes e padrões a serem seguidos pelas empresas, determinando que estas sejam cumpridas conforme a legislação ambiental (BRASIL,1983).
Atuando em conjunto com o CONAMA, tem o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, criado em 1989 com intuito de fortalecer o processo de gestão na área, segue “objetivos institucionais relativos ao licenciamento ambiental, ao controle da qualidade ambiental, à autorização de uso dos recursos naturais e à fiscalização, monitoramento e controle ambiental” (BRASIL,1989), tendo como principais atuações:
I. Exercer o poder de polícia ambiental;
II. Executar ações das políticas nacionais de meio ambiente, referentes às atribuições federais, relativas ao licenciamento ambiental, ao controle da qualidade ambiental, à autorização de uso dos recursos naturais e à fiscalização, monitoramento e controle ambiental, observadas as diretrizes emanadas do Ministério do Meio Ambiente; e
III. Executar as ações supletivas de competência da União, de conformidade com a legislação ambiental vigente (Brasil,1989).

O Instituto tem um papel fundamental no tratamento de desastres ambientais. Ele verifica os danos causados e busca maneiras de minimizar esses impactos, tanto para as pessoas quanto para o meio ambiente. Além disso, coordena ações de controle e mobiliza recursos necessários. Também atua na responsabilização administrativa e civil, aplicando multas e sanções, e supervisiona a recuperação das áreas afetadas. 
Como uma forma mais direta de ação frente às crises, temos a Lei nº 12.608, que institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil, que conta com a atividade coordenada entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios para prestar apoio às comunidades afetadas, abrangendo as ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação voltadas à proteção e defesa civil, onde, em seu artigo 12, estabelece:
Art. 12-C. Na iminência ou ocorrência de acidente ou desastre relacionado a seu empreendimento ou atividade, é dever do empreendedor:
II - acompanhar e assessorar tecnicamente o poder público em todas as ações de resposta ao desastre e garantir, em especial, o socorro e a assistência aos atingidos;
III - prover residência provisória aos atingidos e promover a reconstrução de residências destruídas ou danificadas pelo desastre ou, conforme o caso, custear as ações do poder público para promover o reassentamento e assegurar moradia definitiva em local adequado aos cidadãos que foram forçados a abandonar definitivamente suas habitações em razão do desastre;
IV - oferecer atendimento especializado aos atingidos, com vistas à plena reinclusão social;
V - recuperar a área degradada e promover a reparação integral de danos civis e ambientais;
VI - pagar valor indenizatório ou prestar assistência prioritária e continuada à saúde física e mental dos atingidos por desastres, independentemente daquela prestada pelo poder público; e
VII - custear assessoria técnica independente, de caráter multidisciplinar, escolhida pelas comunidades atingidas e sem interferência do empreendedor, com o objetivo de orientá-las e de promover a sua participação informada em todo o processo de reparação integral dos danos sofridos. (Brasil, 2012)
A Lei nº 9.605/98, popularmente conhecida como Lei de Crimes Ambientais, estabelece a legislação específica para essa área, regulamentando comportamentos prejudiciais ao meio ambiente e reunindo as punições administrativas e penais aplicáveis. Crimes ambientais consistem em ações ou atividades que provocam, direta ou indiretamente, degradação significativa do meio ambiente. No entanto, a implementação dessa lei enfrenta desafios, como a falta de fiscalização adequada, penas leves e conflitos de interesse entre o desenvolvimento econômico e a sustentabilidade (Pacheco, 2025).
[bookmark: _nbhgyvwvzun5]No atual sistema capitalista em que vivemos, observa-se, com base na legislação ambiental como um todo, que, na prática, ocorre uma supremacia dos interesses particulares sobre os públicos. Órgãos governamentais, que deveriam fiscalizar e punir, frequentemente colocam a economia acima dos direitos ambientais, facilitando para empresas que se preocupam apenas com o lucro, em detrimento dos impactos no meio ambiente e na população (Verdiano et al., 2017).
 2.2 Estabelecimento da Braskem, sua implementação em Maceió e os Impactos Ambientais verificados
A exploração irregular de sal-gema, assim como a instalação de um polo industrial pela Braskem na capital de Alagoas, Maceió, teve início nos anos 70, na área da Lagoa do Mundaú. A mesma possui aproximadamente 24 km2, contém uma diversificada fauna aquática, sendo a principal fonte de renda para pescadores, assim como um grande ponto turístico para a cidade.
No caso de Maceió, o então governador de Alagoas, Renan Filho (MDB, 2015-2022), mesmo após a publicação de um laudo que comprova a responsabilidade da Braskem, defendeu que a empresa continuasse suas atividades na cidade. Ele justificou sua posição com preocupações sobre a economia e expressou confiança na companhia, mesmo sabendo que ela havia sido multada em R$ 29 milhões pelo Instituto do Meio Ambiente (IMA) por apresentar dados falsos. O IMA também informou que concessões e renovações de licenças de extração ocorreram sem a presença de geólogos e profissionais qualificados. É importante destacar que Renan Filho já tinha um histórico de relação com a Braskem; segundo dados da Justiça Eleitoral, quando foi eleito para seu primeiro mandato em 2014, recebeu R$ 320 mil em doações de campanha da empresa e R$829 mil da Odebrecht, controladora da mineradora (Diário do Poder, 2019).
Podemos considerar o evento como uma tragédia anunciada, pois desde a sua implementação na década 1976, já haviam avisos sobre as consequências que poderiam surgir. A primeira oposição veio do então secretário do meio ambiente, José Geraldo Marques, que se manifestou contra a exploração, já que a fábrica ficaria em uma área de restinga, muito próxima à zona urbana. Como resultado, ele sofreu perseguição política e teve que deixar o estado. É importante destacar que, embora houvesse autorização para explorar as minas, não havia permissão para a instalação da fábrica de cloro-soda[footnoteRef:2]. [2:  Havia os riscos de vazamento de cloro causando intoxicações; geração de resíduos que, sem tratamento adequado, poderiam contaminar solos e corpos d'água; além dos riscos de acidentes industriais] 

Através do decreto presidencial no 59.356, de 4 de outubro de 1966, a Braskem obteve autorização para pesquisar e extrair sal-gema. A insatisfação da população com a empresa teve início com a instalação da Salgema Indústrias Químicas na orla da praia do Pontal, próximo à lagoa do Mundaú, local hoje considerado um santuário ecológico, mas que o Governo Estadual da época designou como área industrial. Com o início e a continuidade das operações, a comunidade manifesta crescente descontentamento. As mobilizações ganharam maior força em 1985, devido aos planos de expansão das atividades, criação de um novo polo industrial e aumento da produção. Naquela ocasião, houve significativo apoio governamental às propostas, incluindo desapropriação de áreas para facilitar a formação do polo, além de incentivos fiscais e financeiros concedidos pelos governos estadual, municipal e federal.
Mesmo após o começo da extração, houve uma forte tensão política, de um lado a imprensa[footnoteRef:3] e empresários a favor da ampliação da planta industrial e duplicação da produção, com o discurso de fortalecimento da economia, pressionando fortemente o governo para a aprovação, e do outro lado, grande parte da sociedade civil, como grupos, coletivos, movimentos e sindicatos contra, preocupados com os impactos ambientais. Nesse primeiro momento, a questão ambiental não estava no debate, a Política Nacional do Meio Ambiente só foi publicada em 1981, e o Conselho Estadual de Proteção ao Meio Ambiente (CEPRAM) foi criado em 1978. Claro, houve uma grande mobilização popular, mas não havia leis e instituições suficientes para dar suporte. Apesar da forte mobilização da sociedade contra a duplicação, em 1986, o governo do Estado de Alagoas concedeu a autorização para a duplicação (Histórias de Alagoas, 2019). [3:  O Brasil estava passando por um forte período desenvolvimentista e ditatorial em que os veículos de informação eram fortemente influenciados por empresários.] 

Embora existam divergências sobre a legalidade e a autorização das atividades da empresa na região, é inegável que quatro décadas de extração mineral levaram a diversos problemas estruturais no local. A extração em larga escala de recursos naturais essenciais para a indústria petroquímica resultou na perda de residências para milhares de pessoas, revelando o lado negativo do desenvolvimento industrial em grande porte, sem um planejamento adequado e preocupação com os impactos (Universidade de Brasília, 2023). 
A extração inadequada de sal-gema causou sérios temores, fissuras, crateras e subsidência do solo afetando, principalmente, cinco bairros: Mutange, Pinheiro, Bebedouro, Bom Parto e Farol, o que gerou uma série de impactos socioeconômicos e ambientais, gerando o que é hoje considerado a maior tragédia ambiental em curso no país. (DPU,2023)  
Ao todo, a Braskem contava com 35 poços de extração, localizados próximo da região da Lagoa de Mundaú, no subsolo da área urbana. A causa da tragédia foi uma instabilidade. A região da exploração continha já uma falha geológica que junto de outros fatores, entre eles, a proximidade dos poços e largura que estava completamente fora dos padrões de segurança, fez com que as minas desabassem sobre si mesmas, como explica o geólogo Abel Galindo Marques, que participou da CPI da Braskem:
O teto delas cedeu. Eu tive acesso a cálculos sobre a resistência das rochas mostrando que o diâmetro admissível para as minas seria 53 metros e o diâmetro de ruptura, 70 metros, mas eles fizeram minas com 100 metros ou mais de diâmetro, e muito próximas. Algumas se juntaram em buracos onde caberia o estádio do Maracanã (Metrópolis, 2021)[footnoteRef:4]. [4:  Informações fornecidas por Abel Galindo Marques, professor aposentado da Universidade Federal de Alagoas (Ufal), formado em engenharia civil, geotecnia e geologia, ao jornal Metrópoles em 23 de maio de 2021.] 

As maiores consequências da má extração surgiram em fevereiro de 2018, após uma forte chuva. Começaram a surgir rachaduras em imóveis e casas, além de crateras nas ruas que aumentavam constantemente. A princípio, pensaram que se tratava de falhas nas construções. No mês seguinte, em março, foi registrado um tremor de magnitude 2.5 na escala Richter no bairro do Pinheiro, intensificando os problemas não só lá, mas também nos bairros vizinhos.
Foi em maio de 2019 que, após estudos na área do Serviço Geológico do Brasil (SGB), publicou um laudo que ligava a causa dos problemas à extração de sal-gema. A Braskem se mostrou ativa para ajudar na investigação, porém, mesmo após o laudo, não admitiu a culpa no desastre, ocorrendo uma demora significativa com a paralisação de suas operações, só sendo realizado o fechamento dos poços em novembro do mesmo ano (BBC, 2023). 
Após o relatório decorrente das pesquisas na área, foi constatado inicialmente que o risco era maior nos bairros de Pinheiros, Bebedouro e Mutange. Contudo, com a constante desestabilização das cavernas subterrâneas já existentes nesses bairros, a amplificação das áreas de risco incluiu outras regiões vizinhas, 
Em junho do mesmo ano, iniciou-se a desocupação e a tentativa de realocação, com o foco inicial nos bairros que estavam em áreas de risco imediato devido ao afundamento do solo, só no bairro de Pinheiros foram mais 500 imóveis desocupados. No entanto, nos anos seguintes, com a continuidade desse afundamento, também se tornou urgente a desocupação nos bairros Bom Parto e [image: ]Farol, como exemplifica a imagem, conforme artigo da BBC News Brasil (2023). Imagem 1: Áreas com risco de Afundamento em Maceió - BBC News Brasil, 2023. Disponível em: https://www.bbc.com/portuguese/articles/c2e2e0yz04eo. 
Como resposta ao caso ainda em 2019, a Braskem criou o Programa de Compensação Financeira e Apoio à Realocação (PCF), com o objetivo de "promover a segurança dos moradores dos bairros afetados pela subsidência, garantindo que pudessem ser realocados preventivamente e indenizados no menor tempo possível." (DPU,2023) O programa contou com duas medidas: realocação e pagamento da compensação. Após a assinatura do termo de compromisso, há inicialmente o pagamento de um auxílio-financeiro de 5 mil reais, e, posteriormente, após a assinatura do termo de saída, é oferecido um auxílio-aluguel de 1 mil reais por mês, totalizando 24 parcelas. Através da central de moradores feita para receber moradores que aceitaram o PCF, seguiam dois fluxos:
a) o fluxo de desocupação, através do qual o atingido recebe os benefícios temporários (valor único de saída, valor mensal, transporte de bens, etc.) para garantir a realocação provisória com dignidade até a celebração do acordo indenizatório; e,
b) o fluxo da compensação/indenização, através do qual, mediante oitiva das partes e apresentação de documentação comprobatória, acordam-se os valores da indenização (DPU, 2023). 
Moradores comentaram que as propostas estavam muito abaixo do esperado, com preços inferiores aos do mercado. Além disso, aqueles que assinaram o termo de compromisso, independentemente do tamanho do imóvel ou do valor dos bens, receberam uma indenização fixa. 
Após a assinatura do acordo, ainda há um processo de análise, e em alguns casos não há liberação imediata, o que poderia ser a melhor solução nessa situação. Essa é uma das muitas insatisfações da população, além de o valor da compensação ser considerado baixo. 
Com a desocupação de aproximadamente 17 mil pessoas e a alta procura por moradia, houve um aumento de cerca de 20% no valor da locação (Brasil de Fato, 2020). O PCF não considerou alguns bairros e residências que, embora não tivessem sido diretamente afetados, ainda enfrentam as consequências dos desastres. 
Um exemplo são os moradores da comunidade do Flexal (Flexal de Baixo e Flexal de Cima), localizados no bairro de bebedouro que, além de lidarem com rachaduras em suas casas, devido à desocupação em massa de cinco bairros, também enfrentam um tipo de isolamento social. Isso resulta em dificuldades para acessar serviços públicos, além da negação do direito à compensação (DPU, 2023).
Com o desabamento da mina 18 em 2023, próxima à lagoa do Mundaú, e o surgimento de tremores, houve uma atualização nas áreas de monitoramento e maior criticidade. A Justiça Federal decidiu incluir o bairro Bom Parto no PCF após a atualização do mapa de ações prioritárias, que é um instrumento da Defesa Civil de Maceió (Prefeitura de Maceió, 2023)
[image: ]Imagem 2: Delimitação dos bairros evacuados e em fase de monitoramento - Fonte: BBC News Brasil, 2023. Disponível em: https://www.bbc.com/portuguese/articles/c2e2e0yz04eo. 

Esse mapa identifica áreas de alto risco e estabelece um plano de ação que inclui a desocupação e realocação dos moradores, monitoramento geológico contínuo e medidas para mitigar riscos.
Com o colapso da mina 18, havia uma forte preocupação com a lagoa, pois, com o desabamento, há o risco de salgar a água. Essa água penetra na mina e o sal-gema provoca uma salinização excessiva, o que ocasiona um desequilíbrio no ecossistema. Isso, por sua vez, gera riscos para a atividade pesqueira e a extração de sururu na região. Afetando a economia e a renda das pessoas, a extração de sururu é um patrimônio cultural da cidade e a principal fonte de renda de comunidades que vivem nas margens da lagoa.
Houve o fechamento de 17 unidades de ensino público afetando mais de sete mil estudantes. Além disso, um cemitério em Bebedouro foi fechado, assim como hospitais, clínicas da família e prédios de serviços públicos. Isso resultou em uma falta de acesso a serviços essenciais e direitos em várias áreas, além de sobrecarregar os bairros vizinhos com a transferência dessa população para lá.
Como parte das medidas após os desastres, a Defensoria Pública da União solicitou à Caixa Econômica Federal a liberação do saque do Fundo de Garantia. Mesmo com a identificação dos imóveis em áreas de risco e a ordem de evacuação, a Caixa continuou exigindo o pagamento mensal dos financiamentos, como se os moradores ainda pudessem residir nas propriedades. 
Além disso, eles negaram os nomes dos mutuários em cadastros de crédito restritivo, o que prejudicou ainda mais essas pessoas, que já enfrentavam dificuldades por terem que deixar suas casas. Diante dessa situação, a DPU entrou com uma ação civil pública contra a Caixa Econômica Federal, apresentando os seguintes pedidos:
a) institua, no prazo de dez dias, canal de atendimento específico, com disponibilização de engenheiros e profissionais habilitados para iniciar e finalizar os procedimentos de comunicação de sinistro – utilizando-se como parâmetro o Mapa de Setorização de Da nos e de Linhas de Ações Prioritárias – solicitados por mutuários residentes nos bairros do Pinheiro, com financiamento garantido FGHab, no prazo máximo de 30 dias, contabilizando-se os prazos já decorridos a partir do requerimento pelos mutuários. 
[bookmark: _dtocjz40wjcd]b) a suspenda as medidas extrajudiciais e judiciais previstas nos contratos para cobrança dos créditos em relação aos mutuários até a finalização do procedimento de sinistro pela Caixa, isto é: b1) suspensão da cobrança das prestações mensais, débito e da fluência de juros de mora, a partir da interdição (decretação de situação de emergência); b2) exclusão do nome dos mutuários dos cadastros restritivos de crédito, por débito a partir da interdição; b3) suspensão da consolidação da propriedade em razão do débito posterior a interdição; b4) suspensão de designação de leilões extrajudiciais (Defensoria Pública, 2023).

O Juízo federal concedeu a liminar nos termos, a suspensão imediata das cobranças mensais, junto com os juros de mora e encargos legais e contratuais dos mutuários com financiamento garantido; suspensão imediata, de todas as ações judiciais e extrajudiciais previstas nos contratos para cobrar os créditos dos mutuários dos imóveis financiados no bairro do Pinheiro, que possuem seguro pelo Fundo Garantidor da Habitação Popular (FGHab), desde a declaração de situação de emergência (Decreto Municipal nº 8.658,de 04/12/2018); interrupção imediata processos de consolidação da propriedade dos imóveis mencionados, devido a débitos após a decretação de situação de emergência (Decreto Municipal nº 8.658,de 04/12/2018) e a suspensão de quaisquer designações de leilões extrajudiciais já realizadas; evitar de incluir o nome dos mutuários nos cadastros restritivos de crédito por eventual débito a partir da decretação de situação de emergência (Decreto Municipal nº 8.658,de 04/12/2018), devendo proceder à imediata exclusão dos nomes dos mutuários já enviados para os referidos cadastros.
Foi instaurado também o Procedimento de Assistência Jurídica n° 2019/036-00854 (PAJ), em 02 de janeiro de 2020, pelas instituições públicas Ministério Público Federal (MPF), Defensoria Pública Estadual (DPE), Ministério Público Estadual (MPE) e DPU. Esse procedimento foi utilizado para garantir indenizações justas e a realocação digna de moradores afetados pela instabilidade do solo nos bairros atingidos, como Pinheiro, Mutange e Bebedouro. Ele também incluiu cláusulas de proteção para situações futuras e medidas emergenciais. Assim, reconhecia-se que, na época, ainda havia uma forte instabilidade no solo, prevendo uma possível evolução da área de risco. Foram estabelecidas cláusulas de retaguarda:
1. Cláusula Quarta: criação da Junta Técnica, composta por membros da Defesa Civil Municipal, Nacional e representante da Braskem, para avaliação de imóveis com risco estrutural localizados na área de criticidade 01, e, caso positivo, inserção do atingido no Programa de Compensação Financeira - PCF;
2. Parágrafo Quinto da Cláusula Quarta: Na hipótese de atualização do Mapa de Setorização e de Linha de Ações Prioritárias, as partes poderiam acionar o mecanismo para pactuar aditivo ao termo de acordo, a fim de incluir novos imóveis no PCF; 
3. Parágrafo Sétimo da Cláusula 24ª: Na hipótese de ocorrência de situações supervenientes e excepcionais, de extrema gravidade, não prevista no termo de acordo, mas que dependa de atuação emergencial, a Braskem será intimada a aportar o valor adicional em dinheiro, suficiente para fazer frente às despesas decorrentes, sob pena de configu ração de descumprimento (Defensoria Pública da União, 2023).
As atividades também ocorreram fora das áreas de risco. O PAJ Coletivo nº 2021/036-00494 foi criado para monitorar, supervisionar e implementar ações jurídicas que assegurem os direitos dos consumidores, garantindo o acesso legítimo à cobertura de seguros e ao financiamento de imóveis localizados fora das áreas de risco dos bairros impactados pela mineração, financiados pelo Sistema Financeiro Habitacional (SFH).
A questão ambiental, no entanto, não foi levada em conta nas medidas de mitigação pós desastre, pois não existe um plano de reparação ambiental que considere as complicações futuras. Há ausência de um projeto para a recuperação do solo e a reabilitação completa do ecossistema. Além disso, não apresenta um plano que se concentre em um planejamento urbano que possa garantir um futuro retorno para as comunidades afetadas, não há qualquer estratégia, seja por parte do governo ou da Braskem.
Os impactos foram diversos, causando danos sociais, morais e emocionais em áreas como educação, assistência, transporte, lazer e saúde, principalmente a mental, como depressão e alcoolismo, sendo registrados dez casos de suicídio, (Fiocruz, 2020). Para além da habitação ou moradia, houve a perda da identidade territorial. Gerações de famílias viviam e conviviam no território, compartilhando culturas, crenças e costumes que foram perdidos com a destruição das relações sociais. A remoção forçada de comunidades resultou em sentimentos de desenraizamento e perda de referências históricas e culturais, o que agravou ainda mais o mal-estar emocional e psicológico dos afetados.
A preservação da identidade territorial é fundamental para manter a coesão social e o sentimento de pertencimento, que são pilares importantes para a saúde mental das pessoas. Portanto, em situações como essa de deslocamento forçado, é crucial considerar não apenas as necessidades materiais e de infraestrutura, mas também o suporte psicológico e a reconstrução de laços comunitários para mitigar os efeitos negativos dessa tragédia.


Considerações finais 
Como podemos observar, situações de impactos ambientais gerados por mineradoras é muito comum no Brasil e no mundo. Contudo, dentro da lógica de um regime capitalista que coloca o lucro das empresas acima dos interesses das populações envolvidas e do meio ambiental, nem as multas são pagas, como é o caso da Vale e de outras mineradoras em várias situações. 
O modelo capitalista é predatório e parece estar acima das necessidades humanas quando falamos sobre gestão de governo. Se para o capitalismo proteger o meio ambiente significa menos lucro, então só será possível uma solução com a extinção desse modelo econômico que põe diversas vidas em risco diariamente. A incompetência das políticas públicas para lidar com empresas privadas que cometem irresponsabilidade socioambiental é mostrada no momento em que os órgãos que deveriam fiscalizar e punir parecem só se importar com o problema quando a tragédia já está feita, mesmo com tantos acidentes cometidos pelo setor privado no meio ambiente todo ano e com uma regulamentação a ser seguida no Brasil. Ainda é falho o sistema que serve para efetivar essas políticas a fim de evitar novas tragédias, interesses políticos movidos por dinheiro parecem se sobrepor à qualidade de vida das pessoas, deixando-as ainda mais vulneráveis.
A legislação brasileira sobre tais impactos é extremamente severa, mas pouco efetiva. Isso é notório no caso da Braskem, que mesmo após vários anos do desastre, o processo judicial ainda não avançou de forma significativa, e a busca por justiça parece estar se arrastando, somente em 2024, através de uma CPI, foram feitos os primeiros indiciamentos.
As críticas à Braskem em relação à tragédia de Maceió são muitas, envolvendo tanto a conduta da empresa quanto às falhas no processo de reparação. O que chama mais atenção é a questão do conhecimento prévio dos riscos e a falta de ação diante deles. Investigações e relatórios mostram que a empresa manipulou informações em documentos públicos e deixou de divulgar dados importantes, o que demonstra um grande descaso com a segurança das pessoas, evidenciando também a passividade dos órgãos fiscalizadores e regulamentadores
Mesmo a Braskem tendo realizado alguns pagamentos, há fortes questionamentos sobre a transparência e a justiça desses processos. Relatos indicam que algumas cláusulas abusivas foram incluídas, como a condição de desistir de ações judiciais futuras para receber a indenização, o que acabou protegendo a empresa de novas cobranças. Outro ponto importante é que os moradores não tiveram uma participação efetiva na elaboração desses acordos, o que resultou em uma assistência considerada ruim e insuficiente por muitas vítimas.
Vemos atualmente a urgência de lutar contra o desenvolvimento capitalista que explora excessivamente a natureza, ao ponto de transformar recursos renováveis em exauríveis, precisa-se também fortalecer as políticas públicas ambientais já existentes e pensar na criação de novas políticas que contemplem toda complexidade desse tema, não apenas no Estado de Alagoas, mas em âmbito nacional. Para pensarmos em soluções é necessário a cooperação efetiva, do poder público e do setor privado para a mitigação desses acontecimentos.
Portanto, casos de extrativismo mineral que levem a desastres ambientais se inserem na questão social por ser a forma como o capitalismo se expressa na atualidade. Sendo importante a atuação do Assistente Social chamar a atenção das autoridades da população atingida para que fatos como esses não venham a se repetir. É preciso exigir das autoridades e das empresas o cumprimento da legislação ambiental.
Nesse contexto, o Assistente Social desempenha um papel fundamental, lidando com as expressões concretas da contradição entre o meio ambiente e desenvolvimento capitalista, na luta pela justiça ambiental e respondendo às demandas das populações afetadas, na garantia de direitos, e na busca por responsabilidade ambiental, uma forma de mitigar os danos através do desenvolvimento responsável (CRESS/AL, 2024). 
Não só como uma profissão mediadora, mas também que tenha uma visão crítica de mundo que nos faz entender a culpa do sistema capitalista nessa questão. Ainda estamos inseridos nesse mesmo sistema econômico. Para além das ações técnicas de fiscalizar, encaminhar e registrar, é preciso ter a formação teórica como Assistente Social e entender nossa posição ao defender os direitos socioambientais das comunidades atingidas. Nossa visão, ao encarar o caminho do projeto ético político, precisa compreender a necessidade de equidade social junto de sustentabilidade ambiental na hora de formular medidas de enfrentamento e políticas públicas de qualidade, para que assim se construa um modelo econômico que preserve os recursos naturais, mas que também lute pelo bem estar da população.
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